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Súmula

Inexigibilidade de Licitação n.º 90044/2025. Nota de Empenho 2025/3669. Contratada: CBDB COMITE BRASILEIRO DE
BARRAGENS – CNPJ n.º 42.334.193/0001-67. Objeto: Contratação de vaga, para a servidora Maísa Trevisan Antunes, para
participação no evento “Semana de Barragens 2025 – Damsweek 2025. Número do processo administrativo no PROA/SISTEMA
SAMAE: 25/8070-0001447-2. Valor: R$ 2.335,00 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais). Fundamentação Legal: Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações. Caxias do Sul, 06 de agosto de 2025. João Uez, Diretor-Presidente do SAMAE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
MUNICIPAL IPAM

 
 

NOTIFICAÇÃO
 
Comunicamos através do presente que a empresa M LICITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 36.289.408/0002-53, através de seu
representante legal, em razão da não entrega do objeto solicitado constante no  Processo 25/9120-0000748-7, Pregão Eletrônico
por SRP nº 2/2025, Ata de Registro de Preços nº 9/2025, adote as providências necessárias à realização da entrega dos materiais
pendentes, no prazo de 5 (cinco) dias consecutivos a contar da data de recebimento desta notificação.

Regina Zortea Shaiane da Rocha Cláudia C. Teixeira Mandelli
Diretora Administrativa IPAM Gestor do Contrato Fiscal do Contrato

 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
AVISO DE LICITAÇÃO
 
 
 
RITO PROCEDIMENTAL PREGÃO ELETRONICA 090/2025 - TIPO: Menor Preço – Sistema de Registro de Preços. OBJETO :
Contratação de empresa(s) para prestação de serviços de manutenção de veículos utilitários (vans) da frota da CODECA, com
fornecimento de peças, pelo período de doze meses. ABERTURA: 26 de agosto de 2025, às 09:00 horas.
RITO PROCEDIMENTAL PREGÃO ELETRONICA 106/2025 - TIPO: Menor Preço – Sistema de Registro de Preços. OBJETO :
Aquisição parcelada de fios de solda plástica em PEAD para o setor de Manutenção de Contêineres, pelo período de doze meses.
ABERTURA: 22 de agosto de 2025, às 14:00 horas.
RITO PROCEDIMENTAL PREGÃO ELETRONICA 093/2025 - TIPO: Menor Preço – Sistema de Registro de Preços. OBJETO :
Aquisição parcelada de Agente Adesivante CAP DOP, pelo período de doze meses. ABERTURA: 25 de agosto de 2025, às 14:00
horas.
RITO PROCEDIMENTAL PREGÃO ELETRONICA 129/2025 - TIPO: Menor Preço – Sistema de Registro de Preços. OBJETO :
Aquisição parcelada de equipamentos e periféricos de informática, pelo período de doze meses. ABERTURA: 26 de agosto de
2025, às 14:00 horas.
 
 
 
SÚMULA
 
 
 
 
RITO PREGÃO ELETRÔNICO 084/2025 – Contratada: FERRAGEM PEZZOLATTO LTDA. Objeto: Aquisição parcelada de
cabos de aço de 1” 6x25 AA tipo simples para capinadeira,  pelo período de doze meses.  Data de vigência:  12/08/2025 a
12/08/2026. Valor da aquisição: R$75.582,00 (setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais).
 
RITO PREGÃO ELETRÔNICO 060/2025 – Contratada: MECÂNICA EBERLE LTDA. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de conserto e manutenção de tacógrafos SEVA, com fornecimento de peças, para todos os veículos da
CODECA, pelo período de doze meses. Data de vigência: 12/08/2025 a 12/08/2026. Valor da aquisição: R$40.974,50 (quarenta mil,
novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos).
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Caxias do Sul, 13 de agosto de 2025.
Milton Balbinot – Diretor-Presidente
 

Poder Legislativo
 

PORTARIA Nº 5.940/2025
Nomeia Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
BRUNA BONFANTE para o cargo de provimento em comissão de Assessora Política, CC-06, do setor de Comunicação Social, a
contar de 28 de julho de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 28 de julho de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.941/2025
Nomeia Assessor Político Comunitário

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia o Sr.
VINICIUS NAZARIO para o cargo de provimento em comissão de Assessor Político Comunitário, CC-06, do gabinete do Vereador
Ramon de Oliveira Teles, a contar de 1º de agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 28 de julho de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.944/2025
Nomeia Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
LIDIANA CARDOSO BERNARDES para o cargo de provimento em comissão de Assessora Política,  CC-06, da Comissão de
Acessibilidade, Inclusão e Social e Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência, a contar de 1º de agosto de 2025, de
conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 1º de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.945/2025
Nomeia Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
GABRIELA ARALDI BORGES para o cargo de provimento em comissão de Assessora Política, CC-06, do gabinete do Vereador
Juliano Valim Soares, a contar de 1º de agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 1º de agosto de 2025.
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VEREADOR LUCAS CAREGNATO,

PRESIDENTE.
 

MAITÊ CHINATO SÁ,
SETOR DE RECURSOS HUMANOS.

 
 
 

PORTARIA Nº 5.947/2025
Exonera Assessora de Bancada

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, exonera a servidora
MARIA CLAUDETE CARDOZO, matrícula nº 276-6, do cargo de provimento em comissão de Assessora de Bancada, CC-08, da
Bancada do PT, a contar de 1º de agosto de 2025.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 05 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.948/2025
Exonera Auxiliar de Bancada

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, exonera o servidor
ARTUR VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 271-1, do cargo de provimento em comissão de Auxiliar de Bancada, CC-07, da Bancada
do PT, a contar de 1º de agosto de 2025.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 05 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.949/2025
Nomeia Auxiliar de Bancada

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
MARIA CLAUDETE CARDOZO para o cargo de provimento em comissão de Auxiliar de Bancada, CC-07, da Bancada do PT, a
contar de 1º de agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 05 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.950/2025
Nomeia Assessor de Bancada

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia o Sr. ARTUR
VIEIRA DA SILVA para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Bancada, CC-08, da Bancada do PT, a contar de 1º de
agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 05 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 

 
 

PORTARIA Nº 5.951/2025
Altera a Portaria 5.665/2024

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, altera a Portaria nº
5.665, de 1º de outubro de 2024, que designou a Comissão Executiva para a realização de Concurso Público, para que, a contar
desta data,  seja substituído o servidor JOHANN HETZEL PEREIRA, matrícula nº 260-0,  pela servidora MILENA ROBERTA
BARTELLE DE LIMA, matrícula nº 226-3.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 05 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.952/2025
Exonera Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, exonera a servidora
BRUNA BONFANTE, matrícula nº 297-4,  do cargo de provimento em comissão de Assessora Política,  CC-06,  do Setor de
Comunicação Social, a contar de 31 de julho de 2025.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 06 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 

PORTARIA Nº 5.953/2025
Nomeia Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
BRUNA BONFANTE para o cargo de provimento em comissão de Assessora Política, CC-06, do setor de Comunicação Social, a
contar de 05 de agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 06 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.954/2025
Nomeia Assessora Técnica

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, nomeia a Sra.
MARLIVA VANTI GONÇALVES para o cargo de provimento em comissão de Assessora Técnica, CC-08, do setor de Comunicação
Social, a contar de 04 de agosto de 2025, de conformidade com a Lei nº 6.207, de 26.03.2004.
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Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 08 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.955/2025
Exonera Assessora Política

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, exonera a servidora
GREICE MUNARI, matrícula nº 288-5, do cargo de provimento em comissão de Assessora Política, CC-06, do gabinete do
Vereador José Pascual Dambrós, a contar de 11 agosto de 2025.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 11 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.
 
 
 

PORTARIA Nº 5.956/2025
Declara vacância por posse em outro cargo público inacumulável

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que a Lei lhe confere, declara a vacância
do cargo de Contador, Padrão 14, ocupado pelo servidor JOHANN HETZEL PEREIRA, matrícula nº 260-0, lotado no Setor
Financeiro, em razão de posse, nesta data, em outro cargo público inacumulável, nos termos do art. 58, IV, da Lei Complementar
nº 3.673, de 24 de junho de 1991.
Registre-se e cumpra-se.
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL, em 11 de agosto de 2025.
 

VEREADOR LUCAS CAREGNATO,
PRESIDENTE.

 
MAITÊ CHINATO SÁ,

SETOR DE RECURSOS HUMANOS.

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL
Publicado em cumprimento ao que dispõe o art. 12 do Ato das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município, em
consonância com a Lei Municipal nº 8.038, de 11 de dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.165, de 2 de maio de
2016. Rua Alfredo Chaves, nº 1333, Caxias do Sul/RS. Editado pela Secretaria de Governo da Prefeitura Municipal de Caxias do
Sul.
Responsáveis:
PODER EXECUTIVO: Prefeito Adiló Angelo Didomenico. PODER LEGISLATIVO: Presidente Lucas Caregnato. Publicação:
Secretaria de Governo do Município de Caxias do Sul.
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